
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 - BA 
(2015/0134460-5)

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
AGRAVANTE : DITEN COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 
ADVOGADOS : CARLOS EDUARDO LEMOS DE OLIVEIRA 
  LUIZ FILLIPE A. FIGUEIREDO 
  MARCELO NEESER NOGUEIRA REIS E OUTRO(S)
AGRAVADO : ESTADO DA BAHIA 
PROCURADOR : ADILSON BRITO AGAPITO E OUTRO(S)

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 
AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA 
DO RECURSO. RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. 
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da 
Lei n. 11.419/2006, reclama que o titular do certificado digital 
utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante que na 
petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp 
1.347.278/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 1º/8/2013.).

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a 
identificação de quem peticiona nos autos é a proveniente do 
certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 
visualização do arquivo eletrônico.

3. "A juntada posterior do instrumento de 
procuração ou substabelecimento não tem o condão de sanar o 
vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos 
arts. 13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. 
Precedentes da Corte Especial e da 1ª Seção do STJ" (AgRg no 
REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 
2/12/2014.).

Agravo regimental não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de 
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Superior Tribunal de Justiça

Justiça: "A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo regimental, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman 
Benjamin, Og Fernandes (Presidente), Mauro Campbell Marques e Assusete 
Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 20 de agosto de 2015(Data do Julgamento)

MINISTRO HUMBERTO MARTINS  
Relator
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